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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 066, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º.  – Designar, por absoluta necessidade de

serviço,  a  servidora  pública  municipal  ELISANGELA
GONÇALVES DE SOUZA, RG. XX.742.70X-X, Professora de
Educação Básica I – PEB I,  para prestar serviços junto à
EMEF “Dr. Tertuliano de Arêa Leão”, com carga horária de
31  horas  e  40  minutos  semanais,  com  a  finalidade  de
desempenhar  sua  função  no  Apoio  às  Atividades
Educacionais em atendimento aos alunos públicos alvos da
Educação Infantil.

Artigo 2º. – Tal designação é feita sem prejuízo de
vencimentos e demais vantagens do cargo.

Artigo 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  02  de
fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

CLÁUDIA NARUMI TAKAYAMA MORI
Chefe de Seção de Secretaria – Substituta

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a abaixo relacionada para comparecer na

Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio,  sito  à  Rua  Osvaldo  Cruz,  305  -  Prédio
Poupatempo, entre os dias 09 e/ou 10 de fevereiro de
2026, no período das 08h00min às 11hrs e das 13h30min
às 16:30hrs,  objetivando o preenchimento de 01 (uma)
vaga para o cargo de FAXINEIRO nesta municipalidade,
conforme prevê o item 9.1 – Da Nomeação, tendo em vista
a  aprovação  e  classificação  no  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
001/2022,realizado no dia 28 de agosto de 2022.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  será
considerado desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

A  admitida será  regida pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Patrícia dos Santos Faria Faxineiro 23º

Santo Anastácio, 05 de fevereiro de 2026
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o abaixo relacionado para comparecer na

Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio,  sito  à  Rua  Osvaldo  Cruz,  305  -  Prédio
Poupatempo, entre os dias 09 e/ou 10 de fevereiro de
2026, no período das 08hrs às 11hrs e das 13h30min às
16h30, objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga
para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR,
nesta  municipalidade,  conforme  aprovação  e  classificação
no PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  serão
considerados desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

O admitido será regido pelo regime estatutário  (Lei
Municipal  Complementar  nº  114/18  e  posteriores
alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

André Silva de Aguiar
Junior

Monitor de
Transporte Escolar

76°.

Santo Anastácio, 05 de fevereiro de 2026
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026
Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Associação Beneficente Espírita de Garça
Objeto:  Contratação  de  clínica  especializada  em

tratamento  psicológico/psiquiátrico  para  acolhimento  em
residência inclusiva de pessoa hipossuficiente econômica e
em  situação  de  vulnerabilidade  social  acometida  de
transtornos psiquiátricos, à paciente J. S. D. S.

Valor:  R$  5.200,00  (cinco  mil  e  duzentos  reais)
mensais

Assinatura: 01/02/2026
Vigência: 12 (doze) meses

...........................................................................................................
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2026
Contratante: Município de Santo Anastácio
Colaboradora: Associação das Damas de Caridade da

Vila Vicentina
Objeto:  Custear  serviço  de  acolhimento  institucional

para idosos, na forma de atendimento aos mesmos.
Valor total: R$ 480.900,00
Vigência: até 31/12/2026.
Assinatura: 05/02/2026
Gestor da Parceria: Elisete Ferreira Leme – servidora

pública municipal
...........................................................................................................

Chamamento Público
Chamamento Público

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
O Município de Santo Anastácio  torna público o

Edital de Chamamento Público nº 02/2026, visando à
seleção  de  propostas  de  planos  de  trabalho  de
organizações  da  sociedade  civil  para  a  celebração  de
Termo de Colaboração por meio de parceria em regime de
mútua  cooperação  para  execução  do  Serviço  de
Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e
Adolescentes – SAICA - Modalidade Abrigo, no âmbito
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no
Município  de  Santo  Anastácio,  com recursos  do  Fundo
Municipal de Assistência Social.

A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos no
site: www.santoanastacio.sp.gov.br

Demais informações podem ser obtidas na Prefeitura
Municipal,  pelos  telefones:  (18)  3263-3660  e  (18)
3263-9422.

Santo Anastácio, 05 de fevereiro de 2026.
Luiz Infante

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EDITAL 
 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – SAICA –  MODALIDADE ABRIGO - 10 VAGAS. 

 
Chamamento Público nº 02/2026 visando à seleção de 
propostas de planos de trabalho de organizações da 
sociedade civil para a celebração de Termo de 
Colaboração por meio de parceria em regime de mútua 
cooperação para execução do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA - 
Modalidade Abrigo, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, no Município de Santo 
Anastácio, com recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

 
A Prefeitura do MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO – CNPJ 54.279.666/0001-50, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), regendo-se pelo 
disposto no Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 14 de dezembro 
de 2015, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016; na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 
12.435, de 06 de julho de 2011 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; na 
Resolução CNAS nº 145 de 15 de outubro de 2004 – que promulga a Política Nacional 
de Assistência Social; na Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006 – que 
aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS; na Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro 
de 2009 – que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; na 
Resolução CNAS nº 17 de 20 de junho de 2011, que reconhece as categorias 
profissionais de nível superior do SUAS; na Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro 
de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS 
de 2012; na Resolução CNAS nº 9 de 15 de abril de 2014, que ratifica e reconhece as 
ocupações profissionais de ensino médio e fundamental do SUAS; na Resolução CNAS 
nº 14, de 15 de maio de 2014 – que define os parâmetros nacionais para a inscrição 
das organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social. 

 
1. Para fins deste Edital, entende-se por organizações da sociedade civil de 
atendimento aquelas de natureza privada sem fins econômicos que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestem serviços, executem programas ou 
projetos e concedam benefício socioassistenciais dirigidos às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos do artigo 3º, § 1º da 
Lei Federal nº 8.742/1993. 

 
2. Não será permitida a atuação em rede por duas ou mais organizações da 
sociedade civil, nos termos do artigo 35-A da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. 

 
PARTE I – DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3. São princípios da Política Nacional de Assistência Social: 
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I – Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 
II – Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 
III – Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 
IV – Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
V – Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão. 

 
4. São diretrizes da Política Nacional de Assistência Social: 
I – Descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a Organizações da Sociedade Civil e de 
assistência social, garantindo o comando único das ações em cada esfera de governo, 
respeitando- se as diferenças e as características socioterritoriais locais; 
II – Participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 
III – Primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de Assistência 
Social em cada esfera de governo; 
IV – Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, 
serviços, programas e projetos. 

 
5. A execução do serviço, objeto desse edital, deverá estar em consonância com a 
legislação vigente, bem como, com os princípios e diretrizes da Política Nacional de 
Assistência Social. 

 
6. O caráter público da gestão dos serviços socioassistenciais compreende o 
comando único das ações de assistência social, a gestão operacional, o 
monitoramento, a avaliação e o acompanhamento da execução das ações, realizadas 
pela administração pública por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
7. O início da execução do serviço está previsto para Março de 2026, devendo o seu 
custo financeiro total ser apresentado para o período de 12 meses. 

 
PARTE II – DO OBJETO E METAS 

 
8. O Termo de Colaboração terá por objeto a execução do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes – Modalidade Abrigo, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, observando a demanda apresentada, 
a especificidade do serviço/programa, as normativas técnicas do mesmo e Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

 
9. A apresentação de proposta de plano de trabalho nos termos deste Edital vincula a 
organização da sociedade civil ao acolhimento de 10 crianças e/ou adolescentes de 0 
a 18 anos incompletos, sob medida protetiva de acolhimento institucional. 

 
PARTE III – DA IMPLANTAÇÃO, ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO 
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10. Os recursos para implantação, adaptação ou manutenção poderão ser previstos 
para os serviços executados em regime de colaboração com a administração pública 
municipal, conforme o Termo de Referência, Anexo I deste Edital, e de acordo com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 

 
11. Serão consideradas atividades de manutenção do Serviço: 
a) despesas destinadas a reparos e conservação de bens móveis e imóveis 
objetivando manter as condições adequadas para a execução do serviço. 
b) despesas de investimento (aquisição de material permanente) necessárias à 
execução da parceria, somente poderão ser efetivadas quando previstas no plano de 
trabalho. 

 
12. Todos os equipamentos e materiais permanentes constantes da Anotação de 
Responsabilidade Técnica ART nº 2620251152384 ficarão inclusos no inventário 
patrimonial do município enquanto perdurar a parceria ou até serem substituídos 
quando não puderem ser reaproveitados ou quando estiverem em estado precário 
para sua utilização. 

 
13. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 
da celebração da parceria deverão ser inseridos em inventário patrimonial da OSC 
devendo a OSC formalizar promessa de transferência à Administração Pública na 
hipótese de conclusão ou extinção da parceria, devendo ser devolvidos, os referidos 
bens no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
14. Nos casos de equipamentos e materiais permanentes inclusos no inventário 
patrimonial do município, cujos mesmos não puderem ser reaproveitados ou estiverem 
em estado precário para sua utilização deverão ser restituídos pela OSC à 
municipalidade com a finalidade do município retirar do inventário patrimonial e 
encaminhá-los ao setor  de almoxarifado.  

 
15. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pela administração pública, também no prazo de 
até 90 dias contados da data de notificação da dissolução. 

 
16. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 
da parceria, que não puderem ser reaproveitados e que estiverem em estado precário 
para sua utilização poderão ser doados à organização da sociedade civil mediante 
aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias. 

 
PARTE IV – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a Prefeitura do Município de Santo Anastácio indicará a 
previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos 
orçamentos dos exercícios seguintes. 

 
18. Observamos que os recursos de implantação e/ou materiais permanentes 
necessários devem estar previstos no cronograma de desembolso no mês correto da 
referida execução. 
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19. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada 
a proposta de plano de trabalho apresentada pela organização da sociedade civil. 

 
20. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria. 

 
21. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral, efetuados 
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a 
legislação vigente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 
e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

 
22. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 

sendo admitidas dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho: 
I – Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho inclusive 
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as 
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
II – Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que 
a execução do objeto da parceria assim o exija; 
III – Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, 
água, energia, dentre outros); e 
IV – Aquisição de recursos materiais e de consumo essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à execução 
do objeto da parceria. 

 
23. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante. 

 
24. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
funcionários candidatos a cargos eletivos. 

 
25. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção da parceria. 

 
PARTE VI – RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
26. São responsabilidades da Organização da Sociedade Civil selecionada na 
execução do serviço: 
I – Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas 
para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
II – Desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à 
gestão pública operacional dos serviços e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas pelo Município; 
III – Prestar ao MUNICÍPIO todas as informações e esclarecimentos necessários 
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto da 
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parceria; 
IV – Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer 
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão 
operacional; 
V – Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação e gestão 
operacional, bem como de capacitações; 
VI – Comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria todo fato relevante, 
bem como eventuais alterações estatutárias e na composição da sua diretoria; 
VII – Manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção 
e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 
VIII – Comunicar por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos de despesa, 
forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
IX – Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
a) Aplicar integralmente os valores recebidos na parceria, assim como os eventuais 
rendimentos, no atendimento do objeto, em estrita consonância com o Plano de 
Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 
b) As contratações de bens e serviços pela OSC, realizadas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública municipal, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, eficiência, publicidade e 
transparência na aplicação dos recursos, com a busca permanente de qualidade; 
c) Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, 
a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente 
parceria; 
d) Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos dentro da vigência do 
Termo de Colaboração firmado, indicando no corpo dos documentos originais das 
despesas – inclusive na nota fiscal eletrônica – o número do presente Termo, fonte de 
recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os em sua posse 
para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
e) Prestar contas dos recursos recebidos quadrimestralmente, sob pena de 
suspensão dos repasses; 
f) Apresentar as prestações de contas anuais até 31 de janeiro do exercício 
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da parceria, 
observadas, igualmente, as regras estabelecidas pelas Instruções atualizadas do 
TCESP; 
g) Devolver ao MUNICÍPIO eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de 
Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública; 
h) Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os 
recursos oriundos da parceria; 
i) Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
respectiva prestação; 
j) Constitui responsabilidade  exclusiva  da  OSC o  gerenciamento  administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos em virtude da parceria, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio e de pessoal; 

k) Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto na parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
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administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 

 
27. A organização da sociedade civil obriga-se, ainda, a: 

I – Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle 
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas à parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

II – Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter, como Dirigente, pessoa que 
seja membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública municipal direta ou indireta, estendendo essa vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau; 

III – Executar as atividades do Serviço respeitando feriados e pontos facultativos do 
calendário oficial da Prefeitura do Município de Santo Anastácio, exceto para serviços 
ininterruptos, sem previsão para férias coletivas durante o período de vigência desse 
termo. 

 
PARTE VII – RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
28. São responsabilidades da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) na 
execução do Serviço: 
I – Informar no termo de colaboração o nome do gestor da parceria, responsável pela 
fiscalização do cumprimento do objeto; 
II – Proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e 
sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visitas técnicas in loco; 
III – Analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 
13.019/14 e demais alterações, nas Instruções atualizadas do TCESP, Decreto 
Municipal nº 16, de 30 De janeiro de 2017, aceitando-as, questionando-as ou 
rejeitando-as, submetendo o Parecer Conclusivo do Gestor da Parceria à decisão final 
do Administrador Público Municipal. 
IV – Realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 
utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros; 
V – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações, objeto da 
parceria, nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  
independentemente  da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
VI – Emitir, por meio do Gestor da Parceria, parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e o inciso 
antecedente; 
VII – Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação às obrigações da parceria, ou em caso de a OSC deixar de adotar, sem 
justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
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VIII – Cientificar a OSC que, em caso de retenção das parcelas subsequentes, a 
Entidade poderá apresentar justificativas que entender necessárias, no prazo de 10 
(dez) dias úteis; 
IX – Analisar os argumentos trazidos nas justificativas da OSC, decidindo sobre a 
retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas 
retidas, que só poderão ser liberadas, quando solvidos os motivos que impuseram a 
retenção; 
X – Tomar as providências necessárias para a imposição das penalidades previstas 
no Termo de Colaboração, em caso de descumprimento das notificações e prazos 
apontados para saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de 
contas e da execução do objeto; 
XI – Manter, em seu site oficial, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e 
os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos nas 
parcerias. 
XII – Realizar as publicações pertinentes a cada fase do chamamento público, 
conforme descrito em seu cronograma, no Diário Oficial do Município e no site oficial 
da Prefeitura Municipal: http://www.santoanastacio.sp.gov.br. 

 
PARTE VIII– DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL 
 

29. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil, assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e deverão cumprir as seguintes exigências: 
I – Apresentar cópia do estatuto registrado e suas alterações, e ata de eleição e posse 
devidamente registrada e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014; 
II – Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações 
religiosas e as sociedades cooperativas; 
III – Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, 
em caso de dissolução da organização da sociedade civil, o respectivo patrimônio será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 
Federal nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
OSC. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas; 
IV – Declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e 
seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção; 
V – Apresentar comprovante de inscrição da organização da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social CMAS, no Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando se tratar de serviço destinado a 
criança e adolescente;  
VI  – As organizações da sociedade civil, situadas em outros municípios, interessadas 
na execução deste edital, poderão apresentar proposta de plano de trabalho 
independentemente de possuírem sede ou unidade de atendimento no município 
de Santo Anastácio, porém nesses casos, deverão apresentar inscrição da 
organização da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
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de seu município, e se tratando do público de crianças e adolescentes, também 
será necessário inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA ambos de sua sede local e, posteriormente, se selecionada a 
proposta de plano de trabalho, providenciar a inscrição do serviço no(s) respectivo(s) 
Conselho(s) do Município de Santo Anastácio. 
VII – Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, 
prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração 
sobre Instalações, Condições Materiais e Capacidade Técnica e Operacional. 
VIII – Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, conforme Anexo III – Declaração 
sobre Instalações, Condições Materiais e Capacidade Técnica e Operacional; 
IX – Entregar o plano de trabalho conforme Anexos V, VI e VII; 
X – Declarar a inexistência das situações impeditivas, conforme disposto na Instrução 
nº nº 02/2016 do Tribunal de  Contas; 
XI – Declarar para os devidos fins, que a OSC e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, conforme 
anexo VIII; 
XII – Comprovar o endereço declarado pela organização da sociedade civil, por meio 
de cópia de documento hábil; 
XIII – Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC 
se tratar de sociedade cooperativa; 
XIV – Apresentar experiência prévia e sustentabilidade na realização de serviços 
socioassistenciais, demonstrada através de cópia de instrumentos de parceria 
firmados com órgãos e entes da administração pública, organismos internacionais, 
empresas ou outras Organizações da Sociedade Civil; 
XV – Apresentar o cadastro ativo com no mínimo um ano de existência, comprovado 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal no Brasil, com 
base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
PARTE IX – DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
30. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 
presente chamamento público, constituída por portaria publicada em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de no mínimo 03 (três) membros e 
composição sempre em número ímpar, sendo que, pelo menos, um servidor ocupante 
deverá ser de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública. 
 
31. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
organização da sociedade civil participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse. 

 
32. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação 
equivalente à do substituído, mediante a publicação de portaria indicando o novo 
membro, sem a necessidade de alteração do presente Edital de Chamamento Público. 
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33. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da Administração 
Pública e da Procuradoria Municipal para avaliação jurídica, impedido aquele que 
tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente 
Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
organização da sociedade civil participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse. 

 
34. O julgamento feito pela Comissão de Seleção deverá ser fundamentado, 
contendo elementos técnicos e isonômicos, de acordo com a metodologia de 
pontuação de cada um dos critérios estabelecidos, no intuito de resguardar os 
princípios constitucionais da publicidade, impessoalidade e eficiência. 

 
35. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
organizações da sociedade civil concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 

 
36. Objetivando a obtenção da melhor proposta apta a atender adequadamente os 
objetivos da parceria, a Comissão de Seleção, ainda durante a fase de análise, 
verificando a existência de lacunas e imperfeições nas propostas encaminhadas, 
poderá convocar as OSCs participantes, de acordo com o cronograma da seleção, 
para procederem ajustes em suas Propostas de Planos de Trabalho, concedendo 
idêntico prazo a todos os participantes para que efetivem as adequações pertinentes. 

 
37. Recebidas as propostas, em uma nova rodada, com ou sem alterações por parte 
das OSCs participantes, a Comissão de Seleção dará continuidade à fase de análise, 
encerrando-a com a classificação preliminar das entidades selecionadas, de acordo 
com a pontuação obtida conforme os critérios de julgamento. 

 
PARTE X – DA FASE DE SELEÇÃO 

 
38. A fase de seleção observará o seguinte cronograma, de acordo com a Tabela 1: 

 

Tabela 1 – CRONOGRAMA DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

Descrição da Etapa Prazos 

Publicação do Edital de Chamamento Público no site 
da Prefeitura do município de Santo Anastácio. 

06/02/2026 

Interposição de recurso sobre o Edital de 

Chamamento Público 
09/02/2026 a 
10/02/2026 

Envio das propostas de plano de trabalho e documentações 

comprovando o atendimento dos requisitos para celebração 

da parceria, previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e no 

Decreto Municipal nº 016 de 30 de janeiro de 2017, pelas 

organizações da sociedade civil. 

11/02/2026 a 
13/02/2026 

Etapa competitiva de avaliação das propostas de plano de 

trabalho pela Comissão de Seleção, e na hipótese de 
18/02/2026 a 
19/02/2026 
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necessidade de adequações nas propostas de planos de 

trabalho, as OSCs serão convocadas por meio de ofício, 

elaborado pela Comissão de Seleção. 

Apresentação dos ajustes das propostas de Planos de 

Trabalho pelas OSCs. 
20/02/2026 

Análise, pela Comissão de Seleção, dos ajustes 

apresentados pelas OSCs e divulgação do resultado 

preliminar de classificação das propostas no Diário Oficial do 

Município. 

23/02/2026 

Interposição de recurso contra o resultado 

preliminar. 
24/02/2026 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 25/02/2026 

Publicação do resultado definitivo da fase de seleção. 26/02/2026 

Homologação e Assinatura do Termo de Colaboração 27/02/2026 

Publicação do extrato do Termo de Colaboração 
02/03/2026 a 
04/03/2026 

 

39. A verificação do cumprimento dos requisitos documentais da OSC e a não 

ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é fase posterior à etapa 

competitiva de julgamento das propostas de plano de trabalho, sendo exigível apenas 

das organizações da sociedade civil selecionadas. 

 
PARTE XI – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO 

 

40. A proposta de plano de trabalho (MODELO – Anexo V) e os documentos (anexo II, 

III, VI, VII, VIII e IX) a declaração do respectivo conselho, cópia do estatuto registrado 

e suas alterações, ata de eleição e posse registrado e suas alterações, 

comprovante de experiência prévia e sustentabilidade deverão ser apresentados 

junto ao PROTOCOLO GERAL da Prefeitura do Município de Santo Anastácio/SP, 

no Paço Municipal, Rua Barão do Rio Branco, nº 220 – Centro, respeitando as datas 

definidas na Tabela 1 – Cronograma da Seleção das Propostas, não sendo aceitos 

documentos enviados por meio de correspondência. 

 

41. Após o prazo limite para apresentação das propostas de plano de trabalho, 

nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou 

esclarecimentos que não forem explícitos e formalmente solicitados pelo Município. 

 

42. Cada organização da sociedade civil poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta 

de plano de trabalho. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta dentro do 

prazo, será considerada apenas a última. 

 
PARTE XII – DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO PELA 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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43. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará as propostas de plano de trabalho, bem como as documentações exigidas 

pela Lei Federal nº 13.019/2014, e terá total independência técnica para exercer seu 

julgamento, a respeito das propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. 

 

44. As propostas de plano de trabalho, deverão conter informações que atendam aos 

critérios de julgamento estabelecidos na tabela a seguir: 

 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Tabela 2: 

 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 
Pontuação 
Máxima por 

Item 

(A) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 

proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta. 

1,0 

(B) Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a 

serem atingidas, indicadores que 
aferirão o cumprimento das 

metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 

das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta 

4,0 

(C) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 

insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- Não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica a eliminação da 

proposta, por força do caput do art. 27 
da Lei nº 13.019/2014. 

2,0 

(D) Menção expressa ao valor 
global da proposta, contida no 
cronograma de desembolso, o 

qual deverá conter as despesas 
que serão empregadas na 

parceria de forma detalhada. 

- Compatibilidade do valor proposto 
com a complexidade da execução do 

Serviço ofertado (1,0); 
- Inexistência de compatibilidade do 
valor proposto com a complexidade da 

execução do Serviço ofertado (0,5); 
- O não atendimento ou atendimento 

insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota  O neste 
critério NÃO implica a eliminação da 

proposta. 

1,0 
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(E) Capacidade técnico- 
operacional da instituição 
proponente, por meio de 

experiência comprovada no 
portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou 

projetos relacionados ao objeto 
da parceria ou de natureza 

semelhante 

a) instrumentos de parceria firmados 
com órgãos e entidades da 

administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil (0,75); 
b) relatórios de atividades com 

comprovação das ações desenvolvidas 
(0,50); 

c) publicações, pesquisas e outras 
formas de produção de conhecimento 

realizadas pela OSC ou a respeito dela 
(0,25); 

d) currículos profissionais de 
integrantes da OSC, sejam dirigentes, 
conselheiros, associados, cooperados, 

empregados, entre outros (0,20); 
e) declarações de experiência prévia e 

de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da 

parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, 

organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas (0,20); 

f) prêmios de relevância recebidos no 
País ou no exterior pela OSC; e outro 

que comprove experiência prévia 
(0,10). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta. 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,00 

45. O total da pontuação, atendidos todos os critérios em grau máximo, alcança 10 

(dez) pontos. Serão desclassificadas as propostas de plano de trabalho cuja 

pontuação seja inferior a 05 (cinco) pontos. As propostas serão classificadas, em 

ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, 

considerando a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da 

Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

 
46. Na hipótese de abertura de prazo, a(s) OSC(s) será(ão) convocada(s) pela 

Comissão de Seleção através de Ofício, para aperfeiçoamento das propostas, 

conforme previsto no item 37, deste Edital, será retomada a fase de análise. 

Recebidas as adequações encaminhadas pelas OSCs a comissão de seleção em 

análise final procederá a reavaliação das alterações nas propostas e sua pertinência 

com as requisições formuladas, e reclassificará, em ordem decrescente, todas as 

propostas, de acordo com a nota final obtida, utilizando os critérios definidos na Tabela 
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2. 

 

47. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (B) constante da Tabela 2. 
Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (C), (E) e (D). 
 

48. Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a 
entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida 
por sorteio. 
 
49. A Comissão de Seleção divulgará a classificação preliminar das propostas de 
plano de trabalho e o resultado preliminar do processo de seleção, no Diário Oficial do 
Município e nos sites oficiais da Prefeitura Municipal: 
http://www.santoanastacio.sp.gov.br. 

 
PARTE XIII – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
50. Após sua publicação, poderá ser interposto recurso ao Edital de Chamamento 
Público, de acordo com as datas previstas na Tabela 1 – Cronograma da Seleção das 
Propostas. 
 
51. Após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, será aberto 
prazo para a interposição de recursos, por parte das OSCs interessadas. 
 
52. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no prazo de 01 (um) dia, contados da data 
apresentada na Tabela 1, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. 

 
53. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

 
54. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos. 

 
55. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados a partir do fim do prazo de recurso. A motivação 
deve ser explícita e clara, não cabendo novo recurso contra esta decisão. 

 
PARTE XIV – DA ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
56. Uma vez recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar ou 
manter sua decisão no prazo de 01 (um) dia útil, em seguida, ao final deste prazo 
encaminhar sua decisão ao Exmo. Sr. Prefeito para homologação. 

 
57. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
PARTE XV – DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA 

FASE DE SELEÇÃO 
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58. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem a sua interposição, 
a Administração Municipal, por decisão do Exmo. Sr. Prefeito, divulgará, no site oficial, 
o teor das decisões recursais, se existentes, e o resultado definitivo do processo de 
seleção. 

 
59. A homologação não gera direito à OSC para a celebração da parceria. 

 
60. Publicado o resultado definitivo, e atendidos os requisitos de conveniência e 

oportunidade, a Administração Municipal convocará a primeira colocada para iniciar a 

fase de celebração da parceria. 

 
61. Havendo uma única Organização da Sociedade Civil com proposta de plano de 
trabalho classificada e aprovada, e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 
administração pública poderá convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

 
PARTE XVI – DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 
62. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 
instrumento de parceria, conforme Tabela a seguir: 

 
CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos previstos em lei. 

2 
Ajustes no Plano de Trabalho e regularização de documentação, se 

necessário. 

3 
Parecer do órgão técnico que demandou a parceria, emissão de 

parecer jurídico e assinatura do Termo de Colaboração. 

4 
Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do 

Município, até o 3º dia útil após assinatura do instrumento. 

 
63. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V 
do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 
13.019/14, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o 
art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos: 
I – Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 
II – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 
emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
Organização da Sociedade Civil existe há no mínimo 01 (um) ano com cadastro ativo; 
III – Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 
objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional, podendo ser 
admitidos, sem prejuízos de outros: 
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades de administração 
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; 
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b) relatório de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas pelos órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou provadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou 
IV – Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União e município; 
V – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; 
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
VII – Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com 

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
de cada um deles; 

VIII – Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo de água ou energia, ou contrato de locação; 

IX  – Declaração do representante legal da OSC com informação de que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas 

no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 

documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de 

Impedimentos; 

X – Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e 

outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou 

adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo III – Declaração sobre 

Instalações e Condições Materiais;  

XI - Declarações conforme instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas. 

 

64. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no 

caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI; 

 
65. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar o comprovante de experiência 

prévia, e cópia do estatuto registrado e suas alterações e a ata de eleição e posse da 

diretoria devidamente registrada, caso não tenha sido alterado na data da celebração 

da parceria, visto tais documentações já terem sido entregues na fase de seleção. 

 
66. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados, pela OSC 
selecionada, conforme apresentado na Tabela 1 – Cronograma da Seleção 
das Propostas. 
 

PARTE XVIII – VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 

 
67. A administração pública realizará a análise do plano de trabalho apresentado pela 
OSC e dos requisitos para a celebração da parceria, certificando de que a OSC não 
incorre nos impedimentos legais, bem como o cumprimento das demais exigências 
descritas neste edital. 
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68. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 
parceria, a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades 
Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM e o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual, bem 
como o “Painel do Terceiro Setor” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
69. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as 
informações apresentadas na proposta de plano de trabalho da OSC, observados os 
termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a 
administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

 
PARTE XIX – DOS AJUSTES NO PLANO DE TRABALHO 

E/OU REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
 

70. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
instada a regularizar sua situação, no prazo de 01 (um) dia, sob pena de não 
celebração da parceria. 

 
PARTE XX – DO PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO, DO 

JURÍDICO E A ASSINATURA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

 
71. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a 
emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública, as designações do gestor 
da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

 
72. No período entre a apresentação da documentação prevista e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo 
quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

 
73. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 
dirigentes, quando houver. 

 
74. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas de plano de 
trabalho não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com 
quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

 
75. Antes da formalização do termo de colaboração será emitido o parecer jurídico 
nos termos do inciso VI do art. 35 da Lei Federal nº 13.019/14. 

 
PARTE XXII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
76. O presente Edital será divulgado na íntegra em página do site da Prefeitura 
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Municipal de Santo Anastácio https:www.santoanastacio.sp.gov.br e seu extrato no 
Diário Oficial do Município conforme prazos previstos na tabela 1. 

 
77. A Procuradoria do Município e a Secretaria Municipal de Assistência – SMAS 
resolverão os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, 
observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 

 
78. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
79. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta de plano de 
trabalho apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou 
inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato dará ensejo à rescisão do 
instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da 
Lei nº 13.019/14. 

 
80. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas de plano de trabalho 
e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão 
de inteira responsabilidade das OSCs participantes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 

 
81. O serviço executado pela OSC deve obrigatoriamente seguir o calendário 
oficial da prefeitura, com exceção dos serviços de alta complexidade ininterruptos.   
 
82. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo III – Declaração sobre instalações, condições materiais, capacidade técnica 
e operacional. 
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
 

Santo Anastácio, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
    

LUIZ INFANTE 
Prefeito  Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto 
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – Modalidade 
Abrigo, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

 

2. Caracterização do Serviço 
 
Este serviço organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família 
por medida de proteção. Acolhimento provisório e excepcional para crianças e 
adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, 
sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação 
de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. As 
unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 
socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. 
Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos, etc.), 
devem ser atendidos na mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível 
o retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta. 
O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e 
orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas: 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

 

3. Público-alvo/Faixa Etária 
O público a ser atendido pelo Serviço de Acolhimento são crianças e adolescentes de 
zero a dezoito anos incompletos, em Medida de Proteção de afastamento do convívio 
familiar aplicada pelo Poder Judiciário. Salvo expressa decisão judicial em contrário, as 
ações devem evitar o rompimento definitivo dos vínculos familiares. 

 

4. Meta 
10 vagas para acolhimento institucional de crianças e adolescentes. 

 

5. Objetivo Geral 
Acolher e garantir proteção integral às crianças e adolescentes afastadas 
temporariamente da família de origem, através de determinação judicial, como medida 
de proteção, ou através da ação do Conselho Tutelar. 

 

6. Objetivos Específicos 

• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 

violência e ruptura de vínculos; 

• Restabelecer e preservar vínculos familiares e/ou sociais, salvo determinação 

judicial em contrário; 

• Possibilitar a convivência comunitária; 

• Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos às demais políticas públicas setoriais; 

• Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

• Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 

ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e 
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possibilidades do público; 

• Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o autocuidado. 

 

7. Forma de Acesso 
Por determinação do Poder Judiciário e encaminhamento do Conselho Tutelar, nos 
casos de acolhimento emergencial. 

 

8. Metodologia 
O acolhimento institucional seguirá as legislações vigentes tais como Estatuto da 
Criança e Adolescentes (ECA), Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária, 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), Orientações Técnicas para Serviços de 
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes e demais normativas vigentes. 
 
9.Trabalho Social Essencial ao Serviço  
Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 
estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e 
encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; construção 
de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; 
acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e 
contrarreferência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; 
diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação 
para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida 
cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; 
estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família 
extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de 
serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas 
setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de 
banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e 
não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos. 

 

9. Aquisição dos Usuários 

9.1 Segurança de Acolhida 

• Ser acolhido em condições de dignidade; 

• Ter resgatados ou minimizados danos decorrentes de vivências de 

violências e abusos; 

• Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

• Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a higiene, 

acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto; 

• Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados 

a necessidades específicas; 

• Ter acesso à ambiência acolhedora e espaços reservados para 

manutenção da privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais; 

• Ter ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento peculiar 

da criança e do adolescente. 

9.2 Segurança de desenvolvimento da autonomia 

• Ter endereço institucional para utilização como referência; 

• Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 
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em princípios éticos de justiça e cidadania; 

• Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades; 

• Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de

 habilidades de autogestão, autossustentação e independência; 

• Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão. 

• Ter acesso a espaços próprios e personalizados; 

• Obter orientações e informações sobre o Serviço direitos; 

• Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

• Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e 

alcançar a autonomia; 

• Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades; 

• Ser preparado para o desligamento do serviço; 

• Avaliar o serviço. 

• Garantir colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade 
do reestabelecimento e/ou a preservação de vínculos com a família de origem. 

• Segurança de convívio familiar e comunitário 

• Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e 

demais serviços públicos; 

• Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social. 

 

10. Impacto Social esperado 
A execução do Serviço deverá contribuir para: 

• Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos 

ou reincidência; 

• Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 

• Indivíduos e famílias protegidas; 

• Construção da autonomia; 

• Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 

• Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 

 

11. Monitoramento e Avaliação 
A execução do serviço prestado pela organização da sociedade civil, será acompanhada 
e monitorada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e Gestor da Parceria.   
 

12. Funcionamento 
Ininterrupto, 24 horas por dia, 7 dias da semana. 

 

13. Unidade 
Espaço físico compatível com residência pertencente ao Município de Santo Anastácio. 

 

14. Abrangência 
Municipal. 

 

15. Despesas permitidas 
Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
N

T
O

 A
N

A
S

T
A

C
IO

 (
C

N
P

J 
54

27
96

66
00

01
50

) 
em

 0
6/

02
/2

02
6 

às
 0

8:
09

:0
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
09

5-
b8

cb
-c

59
d-

44
1f

-0
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VII | Edição nº 1208 Página 24 de 38

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, desde que previstas 
no Plano de Trabalho e guardem conformidade com o objeto da parceria; 
Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria (que podem incluir, entre outras despesas, aquelas 
com aluguel, telefone, internet, consumo de água e luz, transporte, remuneração de 
serviços contábeis e de assessoria jurídica). O pagamento é permitido desde que tais 
custos estejam explicitados no Plano de Trabalho, vinculados e 
proporcionalizados – com demonstrativo de rateio, quando for o caso – à execução 
do objeto; 
Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e manutenção do espaço 
físico essenciais à consecução do objeto. 

 

16. Equipe de Referência Obrigatória 
 

Cargo Quantidade Função 
Carga Horária 

Semanal 

Coordenador 01 

Gestão da entidade; Elaboração, em 
conjunto com a equipe técnica e demais 

colaboradores, do projeto político-
pedagógico do serviço; Organização da 

seleção e contratação de pessoal e 
supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 

Articulação com a rede de serviços; 
Articulação com o Sistema de Garantia de 

Direitos. 

40 horas 

Assistente 
Social 

01 

Elaboração, em conjunto com o/a 
coordenador(a) e demais colaboradores, do 

Projeto Político Pedagógico do serviço; 
Acompanhamento psicossocial dos 

usuários e suas respectivas famílias, com 
vistas à reintegração familiar; Apoio na 
seleção dos cuidadores/educadores e 
demais funcionários; Capacitação e 

acompanhamento dos 
cuidadores/educadores e demais 

funcionários; Apoio e acompanhamento do 
trabalho desenvolvido pelos 

educadores/cuidadores; Encaminhamento, 
discussão e planejamento conjunto com 

outros atores da rede de serviços e do SGD 
das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das crianças e 

adolescentes e suas famílias; Organização 
das informações das crianças e 

adolescentes e respectivas famílias, na 
forma de prontuário individual; 

Elaboração, encaminhamento e discussão 

30 horas 
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com a autoridade judiciária e Ministério 
Público de relatórios semestrais sobre a 
situação de cada criança e adolescente 

apontando: 
i. possibilidades de reintegração familiar; 

ii. necessidade de aplicação de novas 
medidas; ou, 

iii. quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem, a 

necessidade de encaminhamento para 
adoção; 

Preparação da criança/ adolescente para o 
desligamento (em parceria com o (a) 

cuidador(a)/educadora(a) de referência); 
Mediação, em parceria com o cuidador 

(a)/educadora(a) de referência, do processo 
de aproximação e fortalecimento ou 

construção do vínculo com a família de 
origem ou adotiva, quando for o caso. 

Psicólogo 01 

Elaboração, em conjunto com o/a 
coordenador(a) e demais colaboradores, do 

Projeto Político Pedagógico do serviço; 
Acompanhamento psicossocial dos 

usuários e suas respectivas famílias, com 
vistas à reintegração familiar; Apoio na 
seleção dos cuidadores/educadores e 
demais funcionários; Capacitação e 

acompanhamento dos 
cuidadores/educadores e demais 

funcionários; Apoio e acompanhamento do 
trabalho desenvolvido pelos 

educadores/cuidadores; Encaminhamento, 
discussão e planejamento conjunto com 

outros atores da rede de serviços e do SGD 
das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das crianças e 

adolescentes e suas famílias; Organização 
das informações das crianças e 

adolescentes e respectivas famílias, na 
forma de prontuário individual; 

Elaboração, encaminhamento e discussão 
com a autoridade judiciária e Ministério 
Público de relatórios semestrais sobre a 
situação de cada criança e adolescente 

apontando: 
i. possibilidades de reintegração familiar; 

ii. necessidade de aplicação de novas 
medidas; ou, 

iii. quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem, a 

40 horas 
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necessidade de encaminhamento para 
adoção; 

Preparação da criança/ adolescente para o 
desligamento (em parceria com o (a) 

cuidador(a)/educadora(a) de referência); 
Mediação, em parceria com o cuidador 

(a)/educadora(a) de referência, do 
processo de aproximação e fortalecimento 
ou construção do vínculo com a família de 

origem ou adotiva, quando for o caso. 

Cuidador(a)/Ed
ucador (a) 

041 

Cuidados básicos com alimentação, higiene 
e proteção; 

Organização do ambiente (espaço físico e 
atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança ou 
adolescente); 

Auxílio à criança e ao adolescente para 
lidar com sua história de vida, 

fortalecimento da auto-estima e construção 
da identidade; 

Organização de fotografias e registros 
individuais sobre o desenvolvimento de 

cada criança e/ou adolescente, de modo a 
preservar sua história de vida; 

Acompanhamento nos serviços de saúde, 
escola e outros serviços requeridos no 

cotidiano. Quando se mostrar necessário e 
pertinente, um profissional de nível superior 

deverá também participar deste 
acompanhamento; 

Apoio na preparação da criança ou 
adolescente para o desligamento, sendo 
para tanto orientado e supervisionado por 

um profissional de nível superior. 

12x36 

Auxiliar de 
Cuidador(a)/Ed

ucador(a) 
12 

Apoio às funções do cuidador; 
Cuidados com a moradia (organização e 
limpeza do ambiente e preparação dos 

alimentos, dentre outros). 

12x36 

 

21.1. A carga horária da equipe de referência deve ser prestada exclusivamente para 
este Serviço. 
Recomendável experiência prévia em Serviços Programas ou Projetos voltados a 
crianças e adolescentes e conhecimento teórico, metodológico e técnico 
operativo, pautado no Estatuto da Criança e do Adolescente e nas Orientações 

 
1 A quantidade de profissionais deverá ser aumentada quando houver usuários que demandem atenção 
específica (com deficiência, com necessidades específicas de saúde ou idade inferior a um ano. Para 
tanto, deverá ser adotada a seguinte relação: a) 1 cuidador para cada 8 usuários, quando houver 1 
usuário com demandas específicas b) 1 cuidador para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais 
usuários com demandas específicas. Fonte: Orientações Técnicas para Serviços de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes.  
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Técnicas dos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. 

21.2. Formas de Contratação: Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 
Contratação Pessoa Jurídica (PJ) de acordo com a categoria profissional e carga 
horária exigida. É permitida a contratação por meio de Terceirização para as funções 
operacionais. 

 

21.3. Descrição de Cargos e Funções: 
Profissionais de nível superior: Atribuições conforme as categorias profissionais 
estabelecidas pela NOB-RH/SUAS de 2006 e resolução CNAS 17/2011. 
Profissionais de nível médio: conforme resolução CNAS 09/2014. 
Considerar ainda as definições do CBO (Código Brasileiro de Ocupações) e ainda 
resoluções específicas do CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social, e o 
descritivo abaixo: 
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ANEXO II 

 

 

 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 
 
 
 
 
 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente 
e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 02/2026 
em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Santo Anastácio, ....... de ............. de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III 

 

 

 

 
 
 
Declaração sobre instalações, condições materiais, capacidade técnica e 
operacional. 

 
 

Declaro, em conformidade com o art. 32, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]: dispõe de 
instalações, condições materiais, capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento dos serviços e o cumprimento das metas estabelecidas na parceria, bem 
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria, outros bens com a 
finalidade de cumprir com o objeto pactuado. 

 
 
 
 
 

Santo Anastácio, ....... de ............. de 2026. 
 
 
 
 
 
 

..............................................………….................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV - MODELO DE PLANO DE TRABALHO 
 

Modelo de Plano de Trabalho 
I – Identificação da Organização da Sociedade Civil 
1.1 Dados da Mantenedora 
 

Nome: 

CNPJ: CEP: 

Endereço: 

Bairro: Nº: 

Município: UF: 

Telefones: Celular: 

E-mail institucional:  

DRADS de Referência: 

 
1.2 Dados do Serviço (conforme Tipificação dos Serviços Socioassistenciais 

Nome: 

CNPJ: CEP: 

Endereço: 

Bairro: Nº: 

Município: UF: 

Telefones: Celular: 

E-mail institucional:  

DRADS de Referência: 

 
1.3 Identificação do Responsável Legal 

Nome: 

CNPJ: CEP: 

Endereço: 

Bairro: Nº: 

Município: UF: 

Telefones: Celular: 

E-mail institucional:  

DRADS de Referência: 

 
1.4 Nome do Responsável Técnico pela execução do Serviço a ser qualificado 

Nome: 

CNPJ: CEP: 

Endereço: 

Bairro: Nº: 

Município: UF: 

Telefones: Celular: 

E-mail institucional:  

DRADS de Referência: 

 
II – Relevância Social da Proposta: 
 
III – Usuários: 
 
IV – Diagnóstico da Realidade 
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V – Descrição do Serviço/Projeto em conformidade com a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais ou normativa especifica do projeto.  
5.1 Nome de Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 
 
5.1.1 Descrição Geral: 

Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos 
com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A 
organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e 
à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação 
sexual. 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o 
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 
disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 
construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, 
conforme perfis. 

Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, 
ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais 
próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos 
requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. 
 
5.1.2 Descrição Específica: 

Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os 
sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias 
ou responsáveis encontrem- -se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 
cuidado e proteção. As unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista 
geográfico e socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes 
atendidos. Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos, 
etc., devem ser atendidos na mesma unidade. 

O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear 
ou extensa) ou colocação em família substituta.  

O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e 
orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

 
5.1.3 Modalidade: 

. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao 
atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade é indicado que 
os educadores/ cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade 
das tarefas de rotina diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e 
adolescentes. Poderá contar com espaço específico para acolhimento imediato e 
emergencial, com profissionais preparados para receber a criança/adolescente, em qualquer 
horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada 
situação para os encaminhamentos necessários 

 
5.1.4 Objetivos Gerais: 

• Acolher e garantir proteção integral; 

• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 
ruptura de vínculos; 

• Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
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• Possibilitar a convivência comunitária; 

• Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

• Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

• Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 
internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades 
do público. 

 
 
5.1.4.1 Objetivos Específicos: 

• Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário;  

•  Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o auto-
cuidado. 
 

5.1.5 Trabalho Social Essencial ao Serviço: 

• Acolhida/Recepção;  

• Escuta;  

• Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família 
na sua função protetiva;  

• Cuidados pessoais;  

• Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com  
resolutividade; 

• Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento;  

• Orientação sociofamiliar;  

• Protocolos; 

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados;  

• Referência e contrarreferência; 

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários;  

• Trabalho interdisciplinar;  

• Diagnóstico socioeconômico; 

• Informação, comunicação e defesa de direitos;  

• Orientação para acesso a documentação pessoal; 

• Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;  

• Inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; 
estímulo ao convívio familiar, grupal e social;  

• Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;  

• Mobilização para o exercício da cidadania;  

• Articulação da rede de serviços socioassistenciais;  

• Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos;  

• Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos;  

• Monitoramento e avaliação do serviço;  

• Organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações 
governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos. 

 
5.1.5 Formas de Acesso: 

• Por determinação do Poder Judiciário; 

• Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá 
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ser comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

 
5.1.6 Abrangência:Municipal 
 
 
5.1.7 Articulação em Rede: 

• Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

• Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de inclusão 
produtiva; 

• Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias; 

• Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 
 

5.1.8 Impacto Social Esperado 
▪ Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 

reincidência; 
▪ Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 
▪ Indivíduos e famílias protegidas; 
▪ Construção da autonomia; 
▪ Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 
▪ Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 

 
VI – Capacidade Operacional da OSC 
6.1 Capacidade de atendimento de acordo com o espaço físico e Recursos Humanos: 
 
6.1.2 Previsão de pessoas atendidas (número efetivo de atendimento): 
 
 
VII - Descrição de como a realidade social será transformada 

(A parceria tem como objetivo primordial a transformação de uma dada realidade 
social por meio de um projeto que qualifica uma determinada ação / serviço de 
interesse para a atividade do Estado. Neste item, a OSC deverá descrever tal realidade 
social merecedora da atuação via parceria, demonstrando o nexo de causalidade entre 
o projeto e respectivas ações e os resultados com eles pretendidos). 
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VIII – Metodologia e Metas a serem alcançadas 

Ações / Objetivos Metodologia 
Meta a ser Alcançada 

(%) 

   

   

   

   

 
IX – Monitoramento e Avaliação 

Ações / Objetivos Indicadores de Monitoramento Indicadores de Avaliação Indicadores de Resultado 

    

    

    

Obs.: os indicadores devem ser construídos com base no impacto social a ser alcançado, devendo tornar esses impactos o mais mensurável 
possível, de forma simples, clara, contudo eficaz. 
A eficácia do acompanhamento desse processo, ou seja, o monitoramento contínuo do impacto social prevê a construção de painéis de 
monitoramento que possibilitam expressar, ao longo do tempo, os processos de avaliação e os resultados obtidos. 
Consta em anexo, algumas informações referente ao assunto, com a finalidade de contribuir com essa etapa de elaboração do plano. 
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X – Provisões 
10.1 Ambiente Físico 

 
Ambiente 

 
Quantidade 

Possui Acessibilidade de 
acordo com as Normas da 

ABNT 

Sim Não 

Sala(s) de Atendimento Individual    

Sala(s) de Atendimento Coletivo    

Sala(s) de Atendimento Comunitária    

Instalações sanitárias    

Cozinha    

Refeitório    

    

    

    

    

    

    

OBS.: Utilize as linhas em branco para informar outros espaços importantes da 
entidade. 
 
10.2 Recursos Materiais 

Mobiliário 

Descrição Quantidade 

  

  

Equipamentos de Informática 

Descrição Quantidade 

  

  

Equipamentos Eletrônicos 

Descrição Quantidade 

  

  

Materiais de Consumo 

Descrição Quantidade 

  

  

 
10.3 Materiais Socioeducativos 

Artigos Pedagógicos 

Descrição Quantidade 

  

  

Artigos Culturais 

Descrição Quantidade 

  

  

Artigos Esportivos 

Descrição Quantidade 
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10.4 Recursos Humanos 

Cargo Nível de 
escolaridade 

Formação Regime de 
Contratação 

Carga Horária 
Semanal 

     

     

     

     

*Os recursos humanos de acordo com a NOB-RH/SUAS. 
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10.5 Recursos Financeiros- anual 

Federal Estadual Municipal Privado Total 

     

 
 
10.6 Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros do Convênio 
 

Tipo de 
Despesa 

Parcelas Total 

Inserir o 
mês (Ex: 
Janeiro...) 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

Inserir 
o mês 

 

              

              

              

              

              

 
 
 
 
 
Assinatura do Técnico Responsável pelo Serviço             Assinatura do Presidente da OSC 

 
 
 
 

Santo Anastácio – SP,  de      de              2026.     
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ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil 
– OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada OSC: 

Estar regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do 
município de Santo Anastácio ou no município de sua sede. 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o termo de colaboração. 

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) 
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, 
da Lei Federal nº 13.019/14; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão 
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo; 

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; e não tem entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a 
parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

 
 

Santo Anastácio, ....... de ............ de 2026. 
 
 
 

................................................................ 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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